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DECRETO N9 1375/ 
de 05 de fevereiro de 1971. 

A , 

O Prefeito da Estç.ncia de Sao Jose dos Campos, 
- - A usando de suas atribuiçoes legais, por delegaçao da L ei Orgç.nica dos 

Municfpios e, 

a Considerando que o Administrador reconhecendo 
obrigaçi'o de proporci onar a seus servidores e respectivos 
garantia de um bom atendimento médico e medicamentoso, 
se viren1 privados em virtude de contingências inerentes ~ 

familiares a ... 
quando deles 
vida humana, 

e, 

Considerando que lhes incumbe, igualmente, promo 
ver ao bem estar de tais pessoas, mas consciente ao mesmo tempo de 
que so ser~ possfvel atingir êsse desiderato mediante a conjugação de 
esforços, ~nica maneira de sobrepujar as dificuldades que se op;e a 
uma solução desejáv el , quando tentada isoladamente, 

DECRETA: 

Artigo 19 - F i ca institufdo, por êste Decreto, o Fundo de Assistência 
Médica e Medicamentosa dos servidores da Prefeitura - da 
Est;ncia de São José dos Campos, que se destina a 
porcionar - lhes e a seus dependentes, assistência 
e farmacêutica. 

pro 
clfnica 

Artigo 29 
- ... , 

- A fili açao ao Fundo de Assiste ncia Medica e Medicamento -

Artigo 39 -
sa terá caráter facultativo. - , .... ,. 

O Fundo nao prestara assistencia neurologica, cirurgica e 
hospitalar de qualquer natureza, o que será provido pelo 
In stituto Nacional de Previdência Social. 

Artigo 49 - A receita do Fundo será constitui da de uma contribuiçi'o 
mensal dos filia dos i gual a 2% (dois por cento) calculada 
sÔbre suas ren1uneraç;es. 

Artigo 59 - Em caso de eventual desequilfbrio f inanc e i ro do Fundo, o 
Municfpio se obriga, solid~ria e proporcionalmente, a co.!_ 
rigir ês se desequilfbrio, atrav~s de dotaÇoes consignadas 
a serviço de terceiros. 

Artigo 69 - O F undo se regerá pelo regulamento em anexo, que por ê~ 
te Decreto ~ aprovado e dêle pas s a a fazer parte integra!!_ 
te. 

Artigo 79 - As despesas d ecorrentes do pre sente Decreto onerarão ver , 
bas do Departamento de Saude, do orçamento v igente. .... , 

Artigo 89 - O Fundo de Ass i stencia Medica e Medicamentosa funciona -
rá em experiência · durante 90 (noventa) dias. 
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Artigo 99 - Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes em contrário. 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 05 de fe

vereiro de 1971. 

i) , 
~....__, .. b~ - ') / 

Sérgio sob;al de.,e5Íiv eira 
/ 

Prefeito lyl-Únicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administração, 
aos cinco dias do m~s de fevereiro do ano de mil, novecentos e seten
ta e um. 

DJ I BN C I j i s . 

Âng la Ap~recida Moura 
Chefe d Der/t9 Administração 
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REGULAMENTO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E MEDICAMENTOSA DOS SER VI -
DORES MUNICIPAIS. 

CAPÍTULO I 
Do Fundo e seus fins 

Artigo 19 - O Fundo de Assist;ncia M~dica e Medicamentosa dos ser-
,. - "' vidores da Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos t 

que se destina a proporcionar - lhes e a seus dependentes 
A ; t4 ' 

assistencia clinica e farmaceu tica em consultoria ou domi-
cÚio, com arnplitude que os · seus recursos financeiros pe!_ 
mitirem, reger -se-~ por êste regul amento. 

CAPÍTULO II 
Das pessoas abrangidas 
Secçi'o I 

Artigo 29 - São participantest facultativ amente, do Fundo, os servido
res da Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos e 

Artigo 39 -

Artigo 49 -

§ linico -

dos demais ~rgãos ou Companhias de E conomia Mista 
; A 

forem criados pelo Município , seja qual fo r a forma 
sua investidura. 

A filiação, facultativa do servidor ao Fundo dar-se-á 
data do inÍcio de sua solicitação e auto rização para 

A 

contos em folha de pagamento. , 
Perdera a qualidade de filiado: 
I- o servidor que f(; r dispensado de suas funçÕes; 

que 
de 

na 
des-

; 

li- o servidor que se afastar do exercício de seu cargo ou - ; funçao, com prejuízo dos vencimentos, salvo se usar da 
faculdade prevista no artigo 59. 

A perda da qualidade de filiado importa na caducidade dos 
direitos propiciados pelo Fundo. 

Artigo 59 
.. 

- Ao servidor que deixar de exercer, temporariamente, seu - - ; cargo ou funçao na Administraçao direta, e facultado man -
t er a qualidade de filiado, desde que passe a efetuar, sem 
interrupçi'o, o pagamento mensal das contribuiçÕes r efe 
rentes a sua parte. 

Secção II 
Dependentes 

Artigo 69 - Consideram-se dependentes do filiado, para osefeitos dêste 
regulamento, aquêles definidos pelos artigos 13, 14 e · 15 
do Decreto Federal n<? 60.501, de 14 de março de 1967,que 
aprovou a nova redaçi'o do Regulaxnento Geral da Previdên 
cia Social (Decreto n9 48. 959 -A de 19 .09 . 60) e deu outras 
providências. 

Secção III 
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Secção III 
Da inscriçao das pessoas abrangidas 

Artigo 79 - A inscrição de servidores e seus dependentes no Fundo se , 
processara da seguinte forma~ 

I- para o servidor, mediante declaração escrita,autorização 
do desconto de sua contribuição mensal em fÔlha de pa

gamento e duas fotografias 3/4, recentes. 
li- para os dependentes, declaração por parte do servidor, 

sujeita a comprovação da qualificação de cada um por 
documentos hábeis e duas fotografias 3/4, recentes, de 
cada dependente. 

CAPÍTUL O III 
Dos direitos e deveres das pessoas abrangidas 
Secção I 

; 

Beneficios gar antidos aos filiados 
Subsecção I 

.... "' Ass istencia medica 

.... "' Artigo 89 - A as sistencia medica visa proporcionar, aos filiados e seus - , "' dependentes, assistencia clínica que sera prestada por fa -
cultativos credenciados atrav~s de conv;nio, que farão a 
triagem, quando necessária, para as demais especialidades .... , 
que mantiv erem convenio com o Fundo, exceto, a clínica 
neurolÓgica e cirurgia plástic a , .. 

§ unico - O Fundo manter a convenio com os seguintes especialistas: 
I- Otorrinolaringologista 
li- Oftalmologista 
Ili- Cardiologista 
IV- Dermatologista 
V - Ortopedista 
VI 
VII
VIII 
IX-

Pediatra 
Ginec o logista 
Radiologista 
Laborat Ório de A~alise. 

- ; A ., 

Artigo 99 O Fundo nao prestara as sistencia cirurgica e hospitalar de 
qualquer natureza, o que será provido pelo INnPS. , , , 

Artigo 1 O - Os serviços medicas, radiologicos e de laboratorio ser ao 
prestados mediante conv;nio com faculta ti vos, os quais r e 
munerará o Fundo na base da Tabela de preços da Asso
ciaçao Médica Brasileira (AMB). 

Subsecção li ... 
As sistencia medi camentosa 

... 
Artigo 11 - A as sistencia medicamentosa visa proporcionar aos filiados 

e seus dependentes. 1nedicamentos aviados pelos facultati-
..... 

vos credenciados e que mantenham convenio com o Fundo. 
, , .. Â 

§ unico - O Fundo manter a convenio com estabelecimento farmaceu -

Artigo 12 
tico que lhe oferecer melhores condiç;es financeiras. 

- A assist;ncia meeicamentosa não abrangerá tanto a opera
ção quanto a hospitalização e os tratamentos pré e pÓs -op~ , 
ratorios. 
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Artigo 13 - Do conv~nio com facultativos, entre outras cláusulas cons
tará o brigatbriamente: 
I - o preço por consulta ou exame será aqu~le indicado 

na tabela de preços da Associação Médica Brasileira; 
li- o filiado e seus dependentes terão atendimento id~ntico 

aos clientes particulares do facultativo; 
UI- o atendimento só será efetuado mediante apresentaçao 

da identidade fornecida pelo Fundo; 
IV- os clínicos gerais, em junta constituída de, no míni

mo três facultativos, ficam obrigados a proceder a 
inspeção de ingresso no serviço público bem como, as 
autorizaçÕes para afastamentos por mais de 48 horas, 
independente do servidor ser filiado ao Fundo. 

Artigo 14 - Os filiados ao Fundo ficam obrigados a cientificar o Depa.!:_ 
tamento de sua lotação, quando houver necessidade de se 
ausentar para assistência médica. 

CAP!TULD IV 
Do custeio 
Secçao I 
Da receita 

Artigo 15 - A rece ita do Fundo será constituída : 

• 

I - de uma contribuição mensal dos filiados igual a 2% 
(dois por cento), calculada sÔbre seus vencimentos li 
mitados ~stes ao teto máximo de 1 O (dez) salários 
mínimos; 

li- de uma contribuição do Município, tÔdas as vezes que 
o arrecadado dos filiados fÔr insuficiente para cobrir 
as despesas efetuadas, importância que corresponda ao 
equilíbrio da receita e despesa; 

III- os órgãos municipais ou companhias municipais com 
autonomia financeira, c oncorrerão na forma do item 
anterior, na proporção de seus servidores filiados; 

IV- pelas doaçÕes, legados e rendas eventuais. 
Artigo 16 - Consideram-se vencimentos, para os efeitos d~ste regula

mento, as importâncias pagas ou devidas aos filiados a tí 
tulo remuneratório. 

Artigo 17 - Para determinação da remuneração sujeita a desconto, tQ. 
mar -se -á a importância referente ao mês normal de tra ba 
lho, não se levando em conta as deduçÕes ou parte paga 
por falta de frequ~ncia integral, nem as gratificaçÕes even 
tuais. ou por serviços extraordinários, os pagamentos de 
natureza indenizatória, tais c omo diárias de viagem, aju
das de custo e representação. 

§ Único Em caso de acumulação permitida por lei, a remuneração 
para efeito d~ste regulamento, será a son1a das remunera 
çoes percebidas do MunicÍpio . . 

Secção II 
Do recebimento das contribuiçoes 

Artigo 18 - A arrecad~ção das contribuiçÕes devidas ao Fundo, corres 
pendendo o respectivo desconto e seu recolhimento, deverá 
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ser realizada observando-se as seguintes normas : 
I - aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos 

servidores, quer da administraçi'o centralizada e des , 
centr alizada, caber a descontar no ato do pagamento a ... 
importancia de que trata o item I do artigo 15; , 

li - cabera do mesmo modo aos setores mencionados, re -, 
colher ao estabelecimento de credito i ndicado pelo Fun 
do, até 24 (vinte e quatro) horas apÓs a finalizaçi'o dos ... 
pagamentos, a importancia arrecadada na forma do 
item anterior. ... , 

Contemporaneamente ao recolhimento, sera enviado ao Fun 
do , discriminativa dos descontos efetuados. 

- O filiado que se valer da faculdade d o a rtigo 59, fica abri 
gado a recolher mensalmente ao Fundo as contribuiçÕes de 
vidas. 

CAPÍTULO V 
Secçi'o I .... ... 
Da gestao economico-financeira 

Artigo 20 - As import:ncias arrecadadas pelo F undo sao de sua pro 
priedade, ·e, em caso algum poderão ter aplicação diversa 
da estabelecida neste regulamento, sendo nulos de pleno ... 
di rei to os atos que violarem este preceito, sujeitos os seus 

... .... -
autores as sançoes estabelecidas na legislaçao pertinente , 
além de outras que lhes possam ser aplicadas . , , 

Artigo 21 - O exercício financeiro coincidi r a cem o ano civil . 
Artigo 22 - As contas e a escrituração do Fundo obedecerão planos e 

Artigo 23 -

§ unico -

processos aprovados pelo Prefeito Municipal, devendo quan 
t o possfvel acomodar-se às normas da contabilidade mu
nicipal. 

Secção li 
Orçamento 

, , 
O orçamento anu al observara os princípios de unidade e uni 
v ersalidade com as funçÕes de lei de meios e de p lano de 
administr açi'o . , ... , 
Sem prejuízo desses princípios, o orçamento desdobr ar - se -, 
a em: ... . , 
I - previsao do resultado econom1co do exercício, compre -

endendo a receita e a despesa; 
li- previsão do resultado financei ro do exercfcio com.pree.!!_ 

dendo os recursos e os investimentos. 
Artigo 24 - A proposta orçament~ria para o exer cicio seguinte dever~ 

ser submetida até 30 de outub ro ao Prefeito Municipal , c u j a 
a provação dever~ ser ultimada at~ 15 de dezem.bro. 

Secção III 
Balanço e Prestação de contas 

Artigo 25 - A escrituraçao das contas de cada exercido dever~ ser en 
c errada a 31 de dezembro , c ompreendendo as despesas e~ 

, ,., ' -
penhadas ate essa data, pro c edendo - se, entao, a apuraçao 
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do respectivo resultado e ao levantamento do balanço ge
ral do Fundo. 

Artigo 26 - O balanço geral deverá ser apresentado ao Prefeito Muni
cipal até 15 de março do ano seguinte, desde logo instruí 
do com todos os elementos informativos. 

CAP!TULO VI 

Artigo 27 - Os servidores mun1c1pais que forem chamados a exercer 
qualquer função no Fundo serão considerados para todos -
os efeitos, como serviço da própria repartição. 

Artigo 28 - Os casos omissos nêste regulamento serão resolvidos pelo 
Prefeito Municipal, observados os princípios gerais que r~ 
gem a previdência social. 

Artigo 29 - O Fundo de Assistência Médic a e Medicamentosa funcion~ 
rá em experiência, durante 90 {noventa) dias. 
Prefeitura da Estincia de são José dos Campos, OS de fe 

verei r o de 1971. 

(' 
t==:x:> "::::> r- r / 

Sérgio Sobral dé Oliveira 
~"' 

Prefe~ 1\Íiunicipal 

Registrado e publi cado no Departamento de Administração, 
aos cinco dias do mês de fevereiro de mil, novecentos e setenta e um. 

'_. \ ,'".., I - ....-
Angela Aparec ida Moura 

Chefe do Dept<? Administração 

DJ /DA/BNC/aym/jis. 


